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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.661, DE 2009.
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Decreto nº 30.176, de 17 de março de 2009, o Decreto nº 30.266, de 9 de
abril de 2009.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL APRO-
VOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Ficam homologados os seguintes Decretos, que alteram o Decreto nº 29.179, de
19 de junho de 2009, que dispõe sobre Regime Especial de Apuração do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – REA/ICMS, conforme o
disposto no art. 1º, § 1º, da Lei nº 4.160, de 13 de junho de 2008:
I – Decreto nº 30.176, de 17 de março de 2009;
II – Decreto nº 30.266, de 9 de abril de 2009.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de julho de 2009
DEPUTADO WILSON LIMA

Primeiro Secretário no exercício da Presidência

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 30.571, DE 13 DE JULHO DE 2009.
Altera o Decreto nº 29.566, de 29 de setembro de 2008, que regulamenta a Lei nº 4.201,
de 02 de setembro de 2008, que dispõe sobre o licenciamento para o exercício de ativida-
des econômicas e sem fins lucrativos no âmbito do Distrito Federal, e dá outras provi-
dências.
Art. 1º. Fica incluído o seguinte sub-item 1.18 no item 1 do anexo I do Decreto nº 29.566,
de 29 de setembro de 2008:
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

ANEXO I
ATIVIDADES DE RISCO PARA EFEITO DE APLICAÇÃO DESTE DECRETO

1 - SECRETARIA DE SEGURANÇA – Atividades/Órgão a Consultar:
1.1. (...)
1.18. Competição esportiva em estádios cobertos ou não, especialmente os jogos de
futebol  PMDF.”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 30.572, DE 13 DE JULHO DE 2009.
Extingue e cria os cargos que especifica na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3°,
da Lei n° 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º. Ficam extintos na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito
Federal os seguintes cargos:
I - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, símbolo CNE-06, de Assessor Especial do
Gabinete;
II - 01 (um) Cargo em Comissão, símbolo DFA-13, de Assessor do Gabinete;
III - 01 (um) Cargo em Comissão, símbolo DFA-06, de Secretário Administrativo na
Subsecretaria de Modernização da Gestão.
Art. 2º. Ficam criados, sem aumento de despesas, na Secretaria de Estado de Planejamen-
to e Gestão do Distrito Federal, os seguintes cargos:
I - 02 (dois) Cargos em Comissão, símbolo DFA-12, de Assessor do Gabinete;
II - 01 (um) Cargo em Comissão, símbolo DFA-08, de Assistente do Gabinete;
III - 01 (um) Cargo em Comissão, símbolo DFA-12, de Assessor da Subsecretaria de
Modernização da Gestão;
IV - 01 (um) Cargo em Comissão, símbolo DFA-10, de Assistente da Subsecretaria de
Modernização da Gestão.
Parágrafo único. Para fazer face à criação dos cargos de que trata o caput deste artigo,
serão usados os saldos financeiros dos Decretos nºs 29.655, de 28 de outubro de 2008,
29.876, de 19 de dezembro de 2008, 30.157, de 11 de março de 2009 e 30.386, de 20 de
maio de 2009.
Art. 3º. Fica remanejado do Gabinete da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
do Distrito Federal para a Subsecretaria de Modernização da Gestão, da Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal, 01 (um) Cargo de Natureza Espe-
cial, símbolo CNE-07, de Assessor.



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   2 Nº 134, terça-feira, 14 de julho de 2009

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Redação e Administração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 111, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília - DF
Telefones: (0XX61) 3961.4502 - 3961.4503
Editoração e impressão: POOL EDITORA LTDA

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Vice-Governador

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO
Secretário de Governo

HELTON DE FREITAS COSTA
Secretário de Governo - substituto

 RICARDO PINTO VERANO
Diretor de Comunicação Oficial

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2009.
121° da República e 50° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.573, DE 13 DE JULHO DE 2009.
Extingue e cria os cargos em comissão que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3°,
da Lei n° 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º. Ficam extintos os seguintes Cargos:
I - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Núcleo Médico da
Gerência de Apoio ao Serviço Móvel de Urgência da Diretoria de Assistência às Urgên-
cias e Emergências da Subsecretaria de Atenção à Saúde da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal.
II - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe do Núcleo de Citopatologia
e Anatomia Patológica da Gerência de Diagnose e Terapia da Diretoria de Atenção à
Saúde da Diretoria Geral de Saúde de Sobradinho da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
III - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe do Núcleo de Apoio
Operacional do Centro de Saúde n° 02 da Diretoria Geral de Saúde do Paranoá da Secre-
taria de Estado de Saúde do Distrito Federal;
IV - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe do Núcleo de Regulação,
Controle e Avaliação do Centro de Saúde n° 02 da Diretoria Geral de Saúde do Paranoá da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;
V - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe do Núcleo de Enfermagem
do Centro de Saúde n° 02 da Diretoria Geral de Saúde do Paranoá da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º. Ficam criados, sem aumento de despesa, os seguintes Cargos:
I - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-07, de Assistente da Diretoria de Assis-
tência às Urgências e Emergências da Subsecretaria de Atenção à Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal;
II - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Diretoria Geral de
Saúde de Sobradinho da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
III - 03 (três) Cargos em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Diretoria Geral
de Saúde do Paranoá da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.574, DE 13 DE JULHO DE 2009.
Dispõe sobre a carga horária dos cargos públicos integrantes de carreira pública do
Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, incisos VII e X da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido que o provimento de cargos ou empregos efetivos da Adminis-
tração Direta, Autárquica e Fundacional do Governo do Distrito Federal se dará, exclu-
sivamente, para a jornada de 40 horas semanais.
§1º Excetuam-se do disposto no caput os provimentos para empregos, carreiras, cargos ou
especialidades cuja legislação específica preveja jornada de trabalho específica em razão do

desempenho de atividades potencialmente prejudiciais à saúde, bem como os provimentos
para o desempenho do cargo de Professor de Educação Básica em turno único.
§2º O disposto no caput aplica-se aos processos seletivos cujos editais normativos
sejam lançados após a data de publicação deste Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.575, DE 13 DE JULHO DE 2009.
Altera o Decreto nº 29.974, de 23 de janeiro de 2009, que dispõe sobre os limites de
empenho e de movimentação financeira, e estabelece a programação orçamentária e fi-
nanceira e o cronograma mensal de desembolso, do Poder Executivo, para o exercício de
2009 e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto nos
artigos 8º e 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, no artigo 78, da
Lei nº 4.179 de 17 de julho de 2008 - LDO/2009, na Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de
2008 - LOA/2009, e no Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994, DECRETA:
Art. 1º. O parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 29.974, de 23 de janeiro de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º......................................................................................................................................
Parágrafo único. Qualquer pedido fora dos limites aprovados neste Decreto deverá ser
submetido à apreciação do Comitê de Avaliação de Acompanhamento do Comportamen-
to da Receita e das Despesas do Distrito Federal - CARDE.”.
Art. 2º. Os novos limites da programação financeira passam a vigorar com os valores
constantes dos anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII deste Decreto, já incluídos os
decorrentes de emendas parlamentares.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PARCELAMENTOS
DO SOLO E PROJETOS HABITACIONAIS

PORTARIA Nº 02, DE 07 DE JULHO DE 2009.
Dispõe sobre a publicação do Manual de Orientação aos Interessados previsto no artigo 26,
parágrafo único, do Decreto n° 28.863, de 17 de março de 2008, resolve:
O GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO E PROJE-
TOS HABITACIONAIS – GRUPAR, com fundamento no artigo 26, parágrafo único, do Decre-
to nº 28.863, de 17 de março de 2008, e considerando a necessidade de simplificar o processo de
regularização urbanística dos parcelamentos informais do solo, decide:
Art. 1º - Fica aprovada a revisão do Manual de Orientação para Regularização de Parcelamentos
do Solo para Fins Urbanos no Distrito Federal, cujas normas devem ser observadas em todos os
projetos a serem apresentados ao GRUPAR, independentemente de sua iniciativa pública ou
privado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SEREJO
Secretário-Executivo

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTOS
DO SOLO PARA FINS URBANOS NO DISTRITO FEDERAL

ANEXOS
I – REQUERIMENTO PARA REGULARIZAÇÃO
Para a regularização de parcelamentos do solo para fins urbanos já implantados, deverá ser
apresentado requerimento ao GRUPAR, conforme Anexo I, contendo:
I – Nome, endereço e telefones para contato do requerente acompanhado por documento com-
probatório do responsável legal pelo parcelamento; empreendedor ou entidade civil legalmente
constituída, que represente a maioria dos moradores do assentamento.
II - Título de propriedade do imóvel parcelado;
III - Memorial descritivo da poligonal do parcelamento contendo:
a) Limites e as propriedades confrontantes, ainda que o parcelamento se encontre em gleba maior
de um único proprietário;
b) Coordenadas no sistema de projeção em UTM, no padrão SICAD, dos marcos que definem a
poligonal do parcelamento;
c) Distâncias topográficas e azimutes dos lados da poligonal do parcelamento;
IV – Objetivos do projeto: Usos do solo existentes e pretendidos, população projetada e densi-
dade populacional prevista.
V - Planta de situação correspondente do parcelamento, em escala não superior a 1:10.000 (hum
para dez mil), de acordo com o Sistema Cartográfico do Distrito Federal – SICAD contendo:
a) nome do parcelamento;
b) divisas e confrontações;
c) poligonal do perímetro do parcelamento em coordenadas UTM;
d) indicação do arruamento contíguo a todo o perímetro.
VI – Requerimento de diretrizes urbanísticas e ambientais para o parcelamento
Na hipótese de já existir processo de regularização do empreendimento formalizado, o GRUPAR
dará continuidade à sua análise, a partir do estágio em que se encontra desde que vencidas todas
as pendências em relação às fases anteriores.
Uma vez procedida à análise dos documentos constantes do processo de regularização do parce-
lamento, o GRUPAR, ao constatar que os mesmos encontram-se incompletos, notificará, de
imediato, o responsável ou seu representante legal para satisfazer as pendências verificadas.
II – EMISSÃO DAS DIRETRIZES E CONDICINANTES URBANÍSTICAS E AMBIENTAIS
O GRUPAR examinará a situação fundiária da área do parcelamento a ser regularizado, assim
como a situação do parcelamento com relação à zona no qual se insere, nos termos do Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal.
Verificada a viabilidade do empreendimento, o GRUPAR emitirá, em conjunto com a SEDUMA
e com o IBRAM, as diretrizes e condicionantes urbanísticas e ambientais para a elaboração do
projeto, quando for o caso.
O GRUPAR verificará junto às concessionárias de serviços públicos a existência de interferência
com suas redes, implantadas ou projetadas, bem como a viabilidade de atendimento à demanda
gerada pelo parcelamento, ou a solução a ser adotada para cada serviço.
a) à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP;
b) à Companhia Energética de Brasília - CEB;
c) à Companhia de Saneamento Ambiental de Brasília – CAESB
d) aos demais órgãos e concessionárias de serviços públicos julgados necessários pelo GRUPAR.
O GRUPAR examinará as condições para a viabilidade ambiental do parcelamento, com o objeti-
vo de proceder à emissão de diretrizes para elaboração de eventuais estudos ambientais.
O GRUPAR emitirá parecer contendo conjuntamente as diretrizes e condicionantes urbanísticas
e ambientais;
             Como subsídio para a análise do projeto, o GRUPAR solicitará:
· Levantamento Topográfico Cadastral – CAD, em conformidade com o ANEXO II deste
Manual

· Planta contendo a superposição do levantamento cadastral - CAD (planta geral) com
mapa síntese de condicionantes ambientais restritivos, considerando no mínimo: declividade
(acima de 30%), unidades de conservação, parques distritais e Áreas de Preservação Permanentes
(código florestal e resolução CONAMA nº 303/02), em escala compatível com a sua finalidade.
  ,O interessado deverá requerer junto ao GRUPAR as diretrizes urbanísticas e ambientais para
continuidade da análise dos processos de regularização urbanística e ambiental do parcelamento.
Os signatários do IBRAM no GRUPAR, após análise processual e realização de vistoria de
campo emitirão as diretrizes ambientais, que poderá conter Termo de Referência para elaboração
de estudo ambiental novo ou complementar.
Os representantes da SEDUMA viabilizarão, junto à Subsecretaria de Planejamento Urbano –
SUPLAN/SEDUMA, a emissão de diretrizes urbanísticas para a área, em conformidade  com a
legislação vigente e com os condicionantes ambientais para o sítio, quando for o caso.
Caso sejam necessários estudos ambientais ou urbanísticos complementares, as diretrizes so-
mente serão emitidas após a conclusão dos referidos estudos.
III - APRESENTAÇÃO DO PROJETO URBANÍSTICO DE REGULARIZAÇÃO E DOS
ESTUDOS AMBIENTAIS
O empreendedor ou a entidade que detenha a representatividade legal do parcelamento de solo
irregular deverá apresentar ao GRUPAR o Projeto de Parcelamento Urbano de Regularização
conforme orientações apresentadas no ANEXO II deste manual, em conformidade com o parecer
de condicionantes urbanísticas e ambientais.
IV - APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO URBANO
Quando atendidos os itens I, II e III constantes do Anexo II deste Manual, o GRUPAR emitirá
parecer recomendando ou não a aprovação do Projeto de Parcelamento Urbano de Regularização
do empreendimento, que será objeto de decreto de aprovação assinado pelo Governador e publi-
cado no Diário Oficial do Distrito Federal;
O projeto acima citado deverá ser encaminhado pelo representante legal do parcelamento, confor-
me carta-modelo a seguir, devendo ser entregue impresso, em 3 (três) vias assinadas, e em meio
digital - 2 (duas) vias, para encaminhamento à Diretoria de Informação Urbana – DINFU/SEDU-
MA e à Gerência de Documentação e Comunicação Social – GEDOC/UAG/SEDUMA para fins
de arquivamento. Para a entrega em meio digital, deverá ser seguido o Decreto N º 26.003 de 1º de
Julho de 2005 – DODF de 04 de Julho de 2005 – Aprova o Manual Técnico para organização e
nomenclatura de arquivos digitais relativos a projetos urbanísticos elaborados pela Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente – SEDUMA – e pela iniciativa privada
(grifo nosso).
Também deverão ser entregues as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART,
devidamente registradas no Conselho de Classe dos profissionais responsáveis pela elaboração
dos projetos, documentos técnicos e orçamentos apresentados.
REQUERIMENTO PARA APROVAÇÃO DE PROJETO
Ao Grupar,
Na qualidade de responsável legal, na forma do art. 54 da MP nº 459, de 25 de março de 2009, o
pelo parcelamento denominado —————————————————————————
———————————————————————————————, localizado na
Região Administrativa                                       - RA         , solicito que seja verificada a viabilidade
de aprovação do projeto de parcelamento ora encaminhado, composto do Memorial Descritivo
de Regularização de Parcelamento – MDE-RP            e Projeto de Urbanismo de Regularização de
Parcelamento- URB       /         , objeto do processo de regularização nº                                          .
Brasília DF,           de                       de

——————————————————————————————————————
—————
(Empreendedor ou responsável legal pelo empreendimento)
V - APRESENTAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROPOSTA DE
GARANTIA
O cronograma físico e o orçamento estimado para a execução das obras de infra-estrutura deverá
ser apresentado conforme modelo correspondente ao ANEXO II – C deste manual.
Caso o empreendedor opte em registrar o parcelamento antes da execução das obras mencionadas
no item anterior, deverá ser encaminhada proposta de garantia para execução das mesmas confor-
me o mesmo anexo citado acima - ANEXO II – C, deste manual.
Nos casos em que os parcelamentos já possuam obras parciais de infra-estrutura executadas, o
empreendedor ou seu representante legal deverá solicitar ao GRUPAR vistoria para emissão de
Termo de Verificação das mesmas, certificando a sua implantação, conforme modelo correspon-
dente ao ANEXO II - D.
A solicitação a que se refere o ANEXO II – D deverá ser acompanhada de croquis explicativos, ou
projetos, com os percentuais e a representação da infra-estrutura já implantada, com a respectiva
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART.
A solicitação ao GRUPAR para emissão de Termo de Verificação de infra-estrutura já implantada,
além do próprio Termo da Vistoria, deverá acompanhar o cronograma das obras de complemen-
tação a serem realizadas. A emissão do Termo de Verificação não dispensa a elaboração dos
projetos e a execução das obras necessárias para a compatibilização das obras existentes com
aquelas a serem executadas.
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Caso o interessado não noticie o GRUPAR para a realização da vistoria, no caso de infra-
estrutura parcialmente implantada, fica o mesmo obrigado a apresentar cronograma físico-finan-
ceiro de execução da totalidade das obras de infra-estrutura do loteamento.
 O GRUPAR analisará e aprovará o cronograma físico-financeiro e a proposta de garantia para a
sua execução, ouvindo, quando necessário, os órgãos competentes. Caso o cronograma físico-
financeiro e a proposta de garantia para a sua execução não sejam aceitos, o GRUPAR notificará
o empreendedor para apresentar novos documentos.
A garantia para execução das obras de infra-estrutura poderá ser de qualquer espécie em direito
admitida, cujo valor deverá cobrir integralmente o custo dos serviços a serem realizados.
No caso de serem oferecidos, como garantia, lotes do próprio parcelamento, os mesmos serão
avaliados com base na pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para
efeito de lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU,
conforme Lei 4.072 de 27 de dezembro de 2007, publicado no DODF de 28 de dezembro de 2007,
para o exercício de 2008, e suas subseqüentes atualizações.
O cronograma Físico-Financeiro de execução das obras de infra-estrutura não poderá ter prazo
superior a quatro anos para as obras relativas à execução das vias de circulação do loteamento,
demarcação dos lotes, quadras e logradouros e para as obras de escoamento das águas pluviais,
nos termos do artigo 18, da Lei nº 6.766, de 1979, assim como superar os prazos estipulados na
licença ambiental.
O representante legal do parcelamento também deverá encaminhar a relação nominal de cada um
dos proprietários dos lotes que serão registrados, identificados por seus respectivos lotes.
VI - APROVAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PROPOSTA DE GA-
RANTIA E REGISTRO DO PARCELAMENTO.
Com a aprovação do cronograma de obras e da proposta de garantia, o empreendedor ultimará as
providências necessárias para a constituição da garantia que deverá ser efetivada mediante instru-
mento público, na forma da lei, por meio do qual o empreendedor fica obrigado a executar as obras
no prazo fixado no cronograma e segundo as etapas de execução.
Após a constituição da garantia mediante instrumento público, o GRUPAR emitirá o Certificado
de Regularização Urbanística e Ambiental, tornando o parcelamento e seus respectivos lotes
aptos a serem registrados no Cartório de Registro de Imóveis.
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTOS DO
SOLO PARA FINS URBANOS NO DISTRITO FEDERAL

ANEXOS
ANEXO I

REQUERIMENTO PARA REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO
Ao Grupar,
Na qualidade de empreendedor (ou responsável legal) pelo parcelamento denominado ————
——————————————————————————————————————
—————————————— , localizado na Região Administrativa (da cidade), RA ——
——, solicito que seja verificada a viabilidade de aprovação do projeto ora apresentado.
Segue, em anexo:
I - Nome do empreendedor acompanhado de documentação que comprove ser ele o responsável
legal pelo parcelamento, com nome, endereço e telefones para contato.
II - Título de propriedade do imóvel parcelado;
III - Memorial descritivo da poligonal do parcelamento;
IV - Objetivos do projeto;
V - Planta de situação;
Brasília DF,           de                       de

——————————————————————————————————————
—————
(Empreendedor ou responsável legal pelo empreendimento)

ANEXO II
DOCUMENTOS INTEGRANTES DOS PROJETOS DE URBANISMO DESTINADOS A

REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTOS
O Projeto de urbanismo de regularização de parcelamentos urbanos já implantados será compos-
to por quatro documentos básicos, a saber:
I – Levantamento Topográfico Cadastral - CAD
II - Memorial Descritivo de Regularização de Parcelamento - MDE - RP
III – Projeto de Urbanismo de Regularização de Parcelamento – URB - RP
IV – Cronograma físico-financeiro
I – LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO CADASTRAL – CAD
O Levantamento Topográfico Cadastral - CAD deverá ser apresentado em escala compatível com
a visualização da implantação existente, todos os elementos físicos constantes na área de interes-
se, dispensada a sua apresentação em plantas parciais.
No restante, Levantamento topográfico Cadastral deverá atender o disposto nos artigos 24 a 29
do Decreto n° 19.045 de 20.02.1998 – dispõe sobre os procedimentos para a apresentação de
Projetos de Urbanismo e dá outras providências.
Sem prejuízo das informações demandadas acima, O Levantamento Topográfico Cadastral –

CAD deverá conter as seguintes informações:
· Os marcos geodésicos utilizados e os implantados na área do projeto
· Curvas de nível de 5 em 5 metros;
· Sistema viário existente;
· Limites dos lotes existentes,, além  da representação das  construções incidentes, total ou
parcialmente em áreas de proteção permanente ou com restrições físico-ambientais;
· os acidentes hidrográficos, tais como cursos d’águas, nascentes, lagos, lagoas, represas
entre outros;
· acidentes geográficos, tais como bordas de chapadas, talvegues secos ou grotas entre
outros;
· Massas vegetais (opcional).
A critério do GRUPAR, poderá ser exigido o levantamento  Cadastral – CAD de  edificações
existentes, assim como das redes de infra-estruturas implantadas
O levantamento Cadastral – CAD poderá ser elaborado por Aerofotogrametria ou imagem de
satélite, com a superposição da poligonal e do plano de ocupação pretendido.
II – MEMORIAL DESCRITIVO DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO – MDE – RP
O Memorial Descritivo de projeto de urbanismo destinado à regularização de parcelamento
urbano já implantado – MDE-RP, além de ter por finalidade justificar o projeto de urbanismo
de forma sucinta, com todos os elementos necessários para a adequação do parcelamento ao
marco legal, descreverá os parâmetros urbanísticos para o projeto, em conformidade com a
legislação afeta, bem como parâmetros específicos de ocupação do solo relativos à concepção
urbanística adotada no projeto, tais como tratamento das divisas, galerias de circulação
pedestres, entre outros, conforme o caso. Deverá conter as seguintes informações em respec-
tiva ordem:
Folha de rosto, conforme ANEXO II-A
a) Número dos processos de regularização e de licenciamento ambiental, quando for o caso.
b) Aprovação: campo a ser preenchido pelo GRUPAR destinado ao carimbo de aprovação, por
decreto.
b) Carimbo conforme Anexo II - A, com campo de assinatura do responsável técnico do projeto.
1 – Apresentação
1.1 – Localização, área total, confrontações e croqui de localização: identificação da área e con-
frontações do projeto em relação à Região Administrativa, Setores Habitacionais ou bairros,
parcelamentos e rodovias adjacentes ou próximos, etc
1.2 - Enumeração dos projetos alterados, anulados, suprimidos, substituídos ou complementa-
dos pelo projeto apresentado, especificando os registrados em cartório, discriminando as folhas
SICAD modificadas.
obs: projetos complementados são aqueles que encontrarem-se aprovados no entorno imediato
do projeto, registrados em cartório ou não e sem alterações de unidades imobiliárias.
1.3 – Composição do Projeto
2 –Quadro de Caminhamento do Perímetro
Descreve o polígono que delimita toda a área do projeto, no qual deverão ser indicadas as
coordenadas Universal Transversa de Mercartor – UTM, Norte e Leste de cada vértice da
poligonal, as distância topográficas entre os vértices, os azimutes UTM e a área o polígono em
metros quadrados e hectares.
3 - Situação Fundiária
Incluir a informação prestada pela TERRACAP acerca da dominialidade da poligonal do projeto,
a qual deverá ser compatível com o quadro de caminhamento de perímetro.
4 – Consultas às concessionárias de Serviços Públicos e demais orgãos
Incluir as informações prestadas pelas concessionárias de serviços públicos quanto à capacidade
de atendimento à demanda ou solução alternativa a ser adotada, interferências com redes existen-
tes, acompanhadas pela descrição da infra-estrutura já implantada no parcelamento, bem como de
sua adequação de atendimento correspondente.
Caso já haja infra-estrutura implantada, descrever quais e de que forma.
Incluir consultas realizadas aos demais órgão do GDF, quando for o caso.
Em todos os casos , citar o documento que originou a informação, com a respectiva data de
emissão e o órgão e setor emitentes.
5 – Aspectos e condicionantes urbanísticos e ambientais
5.1 – Urbanísticos
Aspectos e Condicionantes urbanísticos determinantes na adequação do projeto ao marco
legal a fim de viabilizar a aprovação, abordando a compatibilidade do projeto com o zone-
amento, objetivos e estratégias do PDOT,citando demais legislações específicas e diretri-
zes quando for o caso.
5.1.1 – Zoneamento em relação ao PDOT - Setor Habitacional – Área de Regularização

Exemplo: O parcelamento objeto do presente projeto situa-se na Zona Urbana de Uso
Controlado II – ZUUC II, integrando o Setor Habitacional xxxxxxx, correspondente à Área de
Regularização de Interesse Social/Específico – ARIS/ARINE xxxxx .
5.1.2 - Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo
Na fixação dos índices urbanísticos das Áreas de Regularização, é considerada a situação fática da
ocupação, assim como suas especificidades urbanísticas, ambientais e sociais, devendo ser consi-
derados os seguintes parâmetros:



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   8 Nº 134, terça-feira, 14 de julho de 2009

O parcelamento é composto por xxx lotes residenciais unifamiliares, com área variando entre xxx
m²  e xxx m².
5.1.4 – Densidade:
Para o Setor  é prevista uma densidade xxxx, cujo valor deverá estar no intervalo entre xx e xx
hab/ha.
 O parcelamento possui uma área de xxx ha, sendo prevista a regularização de xx lotes destinados
au Uso Residencial do tipo Habitação Unifamiliar, gerando uma população estimada em xxx
habitantes, ao se aplicar o índice de xx,xx habitantes por unidade residencial, segundo xxxxxxxxx.
5.1.5– Proporcionalidade de Equipamentos públicos Comunitários / Urbanos e Espaços Livres
de Uso público:
O projeto conta com áreas destinadas a Equipamentos Públicos Comunitários – EPC, a EPC, e
ELUP somando o total de xxx m² , que correspondem a xxx % do total da gleba parcelada.
O PDOT estabelece o percentual de xxx% para Equipamentos Públicos Urbanos, Equipamentos
Públicos Comunitários e Espaços Livres de Uso Público – ELUP, a ser complementado por meio
da reserva de outras áreas no restante do Setor Habitacional, de forma a atender à demanda por
esses usos pela população local, conforme estratégia adotada pelo próprio PDOT/2009.
5.1.6 – outros Aspectos urbanísticos julgados supervenientes
5.2 – Ambientais (citando legislações específicas quando for o caso)
Deverá ser abordado o atendimento do parcelamento aos aspectos e condicionantes ambientais
do sítio, bem como a outros condicionantes exigidos por estudos e licenças ambientais emitidas
5.2.1 – síntese do procedimento relativo ao licenciamento ambiental, quando for o caso;
5.2.2 - Incidência sobre unidades de conservação, abordando o seu zoneamento e a compatibilida-
de dos usos pretendidos;
5.2.3 – Abordar os aspectos ambientais restritivos à ocupação, tais como declividade acentuada
(acima de 30 %), existência de APP e áreas suscetíveis a acidentes geológicos.
5.2.4 - Conclusão acerca da viabilidade ambiental do empreendimento em relação aos aspectos
descritos nos itens anteriores e com relação ao mapa síntese de restrições ambientais citados no
item II deste manual.
5.2.5 – Medidas de mitigação e controle ambiental, de natureza preventiva, corretiva ou compen-
satória, e de recuperação, se for o caso.
.6 – Quadro Síntese de Unidades Imobiliárias e de Áreas Públicas, conforme modelo abaixo:

* Equipamento Público Comunitário – EPC; Equipamento Público Urbano – EPU; Equi-
pamento Privado – EPR
** Preencher apenas nos casos de Equipamentos Públicos
8-  Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo
8.1- Parâmetros urbanísticos básicos (em conformidade com o Plano Diretor de Ordena-
mento Territorial do Distrito Federal – PDOT, com a Lei de Uso e Ocupação do Solo –
LUOS, com o Plano Diretor Local, com legislação específica que estabeleça índices para
o parcelamento, ou com as diretrizes previamente definidas pelo órgão de planejamento,
conforme o caso).
8.1.1 -Usos  : definido de acordo com a tabela padrão para classificação de usos e
atividades para o Distrito Federal, aprovada pelo Decreto n.º 19.071, de 06 de março de
1998 (CNAE). - Especificar que usos poderão ocorrer em que lotes.
8.1.1– Coeficientes de Aproveitamento:
8.1.2- Taxa mínima de permeabilidade das unidades imobiliárias, esclarecendo em função
de que foi estabelecida.
- 8.2– Parâmetros Específicos(parâmetros de ocupação do solo relativos à concepção
urbanística adotada quando for o caso), tais como:
8.2.1 - taxa de ocupação
8.2.2 - número de pavimentos
8.2.3 -estacionamento e garagem, seguindo as exigências do Código de Edificações do
Distrito Federal
8.2.4- tratamento das divisas
82.5- coeficientes para cálculo de afastamentos mínimos obrigatórios, definindo, se for o
caso, as possibilidades de ocupação nos afastamentos
8.2.6- castelo d’água
8.2.7- residência do zelador
8.2.8- guarita interna ao lote
8.2.9 - tratamento das fachadas
8.2.10 - galeria para circulação de pedestres
8.2.11 - acessos
8.2.12 - altura da edificação, quando definida, deverá ser calculada a partir da cota de
soleira, fornecida pela Administração Regional, explicitando o que nela não será com-
putado;
8.2.13 - outros julgados pertinentes, incluindo itens necessários à adequação do projeto
à realidade local, desde descritos e explicados no MDE-RP.
 Os casos omissos ou que gerarem dúvida serão objeto de consulta ao GRUPAR
8.3– Disposições gerais:
Os parâmetros constantes desse Memorial Descritivo são complementados pelo Código
de Edificações do Distrito Federal, aprovado pela Lei n.º 2.105, de 08 de outubro de
1998, regulamentada pelo Decreto Distrital n.º 19.915, de 17 de dezembro de 1998
Casos omissos e exceções serão tratados pela Administração Regional de Planaltina –
RA VI.
As construções deverão observar o cumprimento do que dispõe o decreto n.º 14.783, de
17 de junho de 1993, que se refere ao tombamento de espécies arbóreas-arbustivas.
Observada a situação fática do parcelamento a ser regularizados, deverá ser adotado no
projeto, sempre que possível a Cartilha de Acessibilidade em Projetos Urbanos.
9 – Equipe Técnica
Relação do nome dos técnicos responsáveis pela elaboração e pelo acompanhamento do
projeto, com os respectivos números de registro no CREA.
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10 – Alterações de Projeto
Deverão ser apresentadas contendo notas de alterações bem como o nome, ou nomes
dos responsáveis pelas alterações, com os respectivos números de registro no CREA,
as datas e os números dos Atos Legais que as aprovaram, bem como a assinatura do
Secretário Executivo do Grupar.
 Ver Anexo II - H
ANEXO do MDE-RP – Quadro Demonstrativo de Unidades Imobiliárias, conforme
modelo correspondente ao anexo II-B.
Deverá ser apresentado como anexo do MDE-RP, contendo a numeração de páginas
própria, independente do MDE-RP, observado o seguinte:
a) os totais de páginas do MDE-RP e do Anexo II -B deverão ser registrados tanto na
Apresentação quanto no campo específico de número de folhas do Anexo II -B;
b) no Anexo II - B – Quadro Demonstrativo de Unidades Imobiliárias, deverá ser
preenchido o nome da via que dá acesso aos lotes nele contidos, conforme esquema de
referência apresentado em seu canto superior direito, de acordo com o modelo próprio;
c) as unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos Comunitários, a Equi-
pamentos Públicos Urbanos e a Equipamentos Privados, bem como Áreas com Uso a
Definir e área de Parcelamento Futuro Condicionado, deverão, no campo “uso” do
Quadro Demonstrativo de Unidades Imobiliárias, ser identificadas com as siglas EPC,
EPU, EPR, AUD e APFC respectivamente.
d) os campos numéricos deverão ser apresentados com duas casas decimais.
e) O modelo de Quadro Demonstrativo de Unidades Imobiliárias a ser adotado é o
constante no Anexo do Decreto n° 19.045 de 20.02.1998 – dispõe sobre os procedi-
mentos para a apresentação de Projetos de Urbanismo e dá outras providências.
3 - PROJETO DE URBANISMO DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO –
URB-RP
O projeto de urbanismo de regularização de parcelamento – URB-RP será composto
dos seguintes documentos:
Planta Geral de Parcelamento, na escala mínima de 1:2.500,cujo modelo de carimbo
encontra-se no anexo II-E, a qual conterá:
a) malha SICAD correspondente à escala 1:1000;
b) indicação do Kr adotado no projeto;
c) representação gráfica do perímetro (poligonal) do parcelamento; com as distâncias
topográficas entre os vértices, os azimutes dos lados e as coordenadas dos vértices;
d) representação de divisas entre Regiões Administrativas, Setores e Bairros diferen-
tes, quando for o caso;
e) projetos de parcelamento registrados em cartório, além daqueles demandados pelo
Grupo de Análise e Aprovação de Parcelamentos do Solo e Projetos Habitacionais –
GRUPAR, no mosaico de malha SICAD correspondente à escala de 1:1000 no qual o
projeto se localiza;
f) a localização dos marcos geodésicos e referências de níveis, assim como a indicação
dos vértices de adensamento do apoio na área do projeto e adjacências;
g) o sistema viário da área lindeira ao parcelamento, com a sua nomenclatura, inclusive
rodovias adjacentes ou próximas e as interseções viárias propostas com o sistema
viário existente;
h) indicação de faixas de domínio de rodovias distritais ou federais interferentes com o
projeto;
i) indicação de faixas non aedificandi de 15 (quinze) metros de cada lado ao longo das
faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos interferentes com o projeto;
j) os acidentes hidrográficos, tais como cursos d’águas, nascentes, lagos, lagoas, repre-
sas entre outros, obedecendo-se as convenções adotadas na planta SICAD;
k) os acidentes geográficos, tais como bordas de chapadas, talvegues secos ou grotas
entre outros obedecendo-se as convenções adotadas na planta SICAD;
l) áreas com declividade superior a 30 %
m) indicação das faixas de preservação permanentes em conformidade com a Lei n.º
4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal Brasileiro, e Resolução CONA-
MA 303/2002;
n) faixas non aedificandi de proteção de linhas naturais de escoamento superficial de
águas pluviais;

o) o sistema viário interno com sua respectiva nomenclatura, caixas de vias, raios de
giro das vias propostas e as coordenadas UTM dos pontos de interseção dos eixos das
vias, assim como a distância topográfica entre eles;
p) todo o parcelamento criado com as subdivisões dos lotes, respectivas dimensões e
numerações, definindo assim as unidades imobiliárias;
q) não representar a área de cada lote no desenho, apenas quando for o caso de EPC e
EPU;
r) indicação das áreas destinadas a espaços livres de uso público (praças, área verde,
parques);
s) a indicação das siglas de EPC, EPU e EPR nas unidades imobiliárias destinadas a
Equipamentos Públicos Comunitários, Equipamentos Públicos Urbanos e Equipamen-
tos Privados, respectivamente;
t) indicação de áreas destinadas a parcelamento futuro, de áreas com uso a definir ou de
áreas de parcelamento condicionado, quando for o caso, e;
u) indicação de quaisquer elementos que tenham interferência no projeto e de outros
elementos demandados pelo Grupo de Análise e Aprovação de Parcelamentos do Solo
e Projetos Habitacionais – GRUPAR., como coordenadas UTM dos cantos dos con-
juntos, praças, equipamentos comunitários e urbanos, áreas públicas, áreas verdes (de
forma a possibilitar os cálculos destas áreas e locação em campo) e definição do mobi-
liário urbano: banca de jornal, ponto de táxi, abrigo de ônibus, banheiro público, lavan-
deria pública, banca de flores, subestação da CEB, Administração da quadra, etc.
As informações acima solicitadas poderão ser divididas em mais de uma prancha para
facilitar a visualização e compreensão do projeto.
A critério do GRUPAR poderá ser adotada apresentação das pranchas no padrão SI-
CAD, com planta geral (em escala livre ) e parciais em escala de 1:1000.
O critério de siglas e de endereçamento no desenho do projeto deverá obedecer ao
disposto no ANEXO II-F
O desenho do projeto deverá obedecer a padronização da tabela constante no ANEXO
II-G
 Plantas de Detalhamento – DET de áreas alteradas
Essa planta deverá conter, caso necessário, as áreas alteradas pelo projeto em relação
ao Levantamento Cadastral – CAD, em especial, as unidades imobiliárias criadas,
espaços livres de uso público propostos, modificações de traçado viário e ligações
entre o sistema viário do parcelamento regularizado com rodovias ou sistema viário
adjacente, em escala compatível com a sua finalidade.
Planta de Detalhamento – DET de usos
Essa planta deverá conter a destinação dos lotes do projeto, compatível com os usos
do quadro demonstrativo de unidades imobiliárias do memorial descritivo de regulari-
zação de parcelamento – MDE-RP.
IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROPOSTA DE GARANTIA À
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA
O cronograma físico-financeiro corresponde às obras de infra-estrutura urbana a serem
implantadas, com custo e prazo estimado, cujo o valor será avaliado pelo GRUPAR.
O Cronograma físico-financeiro deverá ser apresentado conforme modelo correspon-
dente ao ANEXO II-C, contendo todas as informações das etapas e serem efetuadas
com tempo estimado, cujo prazo estabelecidos, conforme descrição a seguir:
a) serviços iniciais;
b) demarcação de lotes;
c) rede de distribuição de água potável;
d) sistema de esgotamento sanitário;
e) rede elétrica interna;
f) sistema de drenagem pluvial;
g) pavimentação;
h) serviços finais;
O cronograma Físico-Financeiro de execução das obras de infra-estrutura não poderá
ter prazo superior a quatro anos para as obras relativas à execução das vias de circula-
ção do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e para as obras de
escoamento das águas pluviais, nos termos do artigo 18, da Lei nº 6.766, de 1979.
Caso o parcelamento em processo de regularização já possua obras parciais de infra-
estrutura executadas, o empreendedor ou seu representante legal deverá solicitar ao
GRUPAR, vistoria para emissão de Termo de Verificação das mesmas, certificando a
sua execução, conforme modelo correspondente ao ANEXO IV - B.
A solicitação ao GRUPAR para a emissão de Termo de Verificação da infra-estrutura já
implantada deverá acompanhar o cronograma das obras a serem realizadas.
A execução das obras complementares poderá ser realizada por etapas, sendo que,
neste caso, o cronograma conterá, além da definição do prazo total da execução de todo
o projeto, os prazos correspondentes a cada etapa, com as respectivas obras.
O representante legal do parcelamento também deverá encaminhar a relação nominal de
cada um dos proprietários dos lotes que serão registrados, identificados por seus
respectivos lotes.
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ANEXO II-A

ANEXO I
QUADRO DEMONSTRATIVO DE UNIDADES IMOBILIÁRIAS

ANEXO II-B

ANEXO II - D
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE VISTORIA DAS OBRAS

DE INFRA-ESTRUTURA EXISTENTES
Ao Grupar,
Na qualidade de empreendedor (ou responsável legal) pelo parcelamento  denomina-
do___________________________________________________________, localizado na Região
Administrativa (da cidade), RA ______, solicito que seja realizada vistoria das obras de infra-estrutura
já implantadas, verificando possíveis ajustamentos em decorrência das exigências para melhoria dos
serviços desse empreendimento, de forma a constatar a compatibilidade das obras existentes com
aquelas a serem executadas, de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado.
Seguem anexos croquis explicativos, ou projetos, com os percentuais e a representação da
infra-estrutura já implantada, com a respectiva ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA – ART.

Brasília DF,           de                       de

—————————————————————————
(Empreendedor ou responsável legal pelo empreendimento)

ANEXO II - F
PADRONIZAÇÃO DE SIGLAS E DE ENDEREÇAMENTO PARA PROJETOS DE

URBANISMO DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO
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Obs: nos casos omissos a esta tabela adotar o nome por extenso com a primeira letra maiúscula e
as outras minúsculas

ANEXO II - G
PADRONIZAÇÃO DE DESENHO DE PROJETOS DE URBANISMO

ANEXO II - H
FOLHA DE ALTERAÇÃO DE PROJETO

ANEXO II - C
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ANEXO II - E
MODELO DE CARIMBO PARA PROJETO DE URBANISMO DE REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO - URB-RP
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CASA CIVIL

DESPACHO DO CHEFE
Em 06 de julho de 2009. (*)

À vista das instruções contidas no processo 360.000.018/09 e em cumprimento ao disposto
no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICO os atos praticados pelo Chefe da Unidade de
Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal que reconheceu a situação de Inexigi-
bilidade de Licitação em favor da FÁCIL BRASÍLIA TRANSPORTE INTEGRADO, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 09.335.355/0001-06, com base no inciso I do artigo 25 c/c artigo 26,
ambos da Lei nº 8.666/93, combinados com o artigo 1º, incisos I, III e IV da Portaria nº 01, de
04 de março de 2004, e demais Normas de Execução, Orçamentária e Financeira do Distrito
Federal, para a aquisição de vale-transporte na modalidade de cartão para os servidores da
Casa Civil, no valor de R$ 91.183,00 (noventa e um mil cento e oitenta e três reais), referente
aos meses de julho à dezembro de 2009.

JOSÉ GERALDO MACIEL
______________
(*) Republicado nesta data por ter saído com erro de diagramação, na grade, pela Editora Gráfica,
no DODF nº 132, de 10 de julho de 2009, página 03.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 09 de julho de 2009.

Processo: 360.000.477/2009. Interessado: Assessoria/UAG/SEG. Assunto: CURSO E
TREINAMENTO DE PESSOAL. O Secretário de Estado de Governo do Distrito Fede-
ral, tendo em vista a justificativa acostada às fls. 05, dos autos deste mesmo processo,
reconheceu a situação de sua inexigibilidade de licitação, prevista no inciso II do artigo
25, combinado com inciso VI, do artigo 13, da Lei n° 8.666/93, inerente a concessão da
Empresa ESAD – Escola de Administração e Negócios Ltda, no valor de R$ 2.192,00
(duas mil, cento e noventa e dois reais), para atender despesas com vista na participação
de 02 (dois) servidores no curso de treinamento,  aperfeiçoamento e procedimento de
pessoal sobre licitações e contratações  no serviço público, realizar-se-á em 20 e 21 de
julho do corrente ano. Autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento.
Ato que RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
e determino a sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, para que adquira a
necessária eficácia.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

COORDENADORIA DAS CIDADES

DESPACHOS DO COORDENADOR
 Em 13 de julho de 2009.

Processo: 148.000.259/2006; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO
FUNDO; Assunto: RENOVAÇÃO DE 01(UMA) ASSINATURA ANUAL DO JORNAL

CORREIO BRAZILIENSE. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro no “caput” do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa cons-
tante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00178/2009 no valor de R$ 593,04
(quinhentos e noventa e três reais e quatro centavos), em favor do Departamento de Assinaturas
– Correio Braziliense S/A. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Riacho
Fundo, para os fins pertinentes.

Processo: 147.000.109/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CAN-
DAGOLÂNDIA; Assunto: CONTRATAÇÃO DE 03(TRÊS) ASSINATURAS ANUAIS
DO JORNAL CORREIO BRAZILIENSE E DE 02(DUAS) ASSINATURAS ANUAIS
DO JORNAL DE BRASÍLIA. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de
que trata o presente processo, com fulcro no “caput” do artigo 25 da mencionada Lei,
conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº
00082/2009 no valor de R$ 1.779,12 (um mil setecentos e setenta e nove reais e doze
centavos), em favor do Departamento de Assinaturas – Correio Braziliense S/A e Nota de
Empenho nº 00083/2009 no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), em favor da
Editora Jornal de Brasília. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional da Can-
dangolândia, para os fins pertinentes.

Processo: 363.000.220/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATIN-
GA; Assunto: REFORMA EMERGENCIAL DO SHOPPING POPULAR DE TAGUATIN-
GA – OBRA DE CONSTRUÇÃO DA COBERTURA, PISO, INSTALAÇÃO ELÉTRICA E
RECUPERAÇÃO DE BOXES DANIFICADOS. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação de
que trata o presente processo, com fulcro no inciso IV do artigo 24 da mencionada Lei, conforme
a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00294/2009 no
valor de R$ 614.800,00 (seiscentos e quatorze mil e oitocentos reais), em favor da Anglo Cons-
truções e Reformas Ltda. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Taguatinga,
para os fins pertinentes.

Processo: 304.000.151/2009; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRA-
DINHO II; Assunto: INSTALAÇÃO E RETIRADA DE UM PONTO DE ENERGIA E
CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER O EVENTO “ENCONTRO
TÉCNICO CULTURAL RURAL”. RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação de que
trata o presente processo, com fulcro nos incisos VIII e XXII do artigo 24 da mencionada
Lei, conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho
nº 00115/2009 no valor de R$ 347,52 (trezentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois
centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília e Nota de Empenho nº 00116/2009
no valor de R$ 183,34 (cento e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos), em favor da
CEB Distribuição S/A. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Sobradinho
II, para os fins pertinentes.

IRIO DEPIERI
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 51, DE 13 DE JULHO DE 2009.
O SECRETÁRIO ADJUNTO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE SECRETÁRIO DE ESTA-
DO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regi-
mentais e tendo em vista o disposto no artigo 10 do Decreto nº 24.735, de 07 de julho de 2004,
resolve:
Art. 1º - Tornar sem efeito, a Portaria nº 37, de 09 de junho de 2009, publicada no DODF nº 113,
de 15 de junho de 2009, página 12.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA CONJUNTA Nº 02, DE 13 DE JULHO DE 2009.
A EMPRESA BRASILIENSE DE TURISMO – BRASILIATUR E A SECRETARIA DE  ES-
TADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ainda de acordo com
o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, resolvem:
Art. 1º. Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DA: UO 20201 – Empresa Brasiliense de Turismo - Brasiliatur
        UG 240201 – Empresa Brasiliense de Turismo - Brasiliatur
PARA: UO 16101 – Secretaria de Estado de Cultura
            UG 230101 – Secretaria de Estado de Cultura
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.331.1300.2007.8793 – Apoio Financeiro para realização de
evento e projeto “O Maior São João do Cerrado”
NATUREZA DA DESPESA: 33.50.39
FONTE: 100
VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 13 DE JULHO DE 2009.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 105,
parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ainda de acordo com o disposto
no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, resolvem:
Art. 1º. Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DA: UO 11111 – Administração Regional de Ceilândia
        UG 190111 – Administração Regional de Ceilândia
PARA: UO 16101 – Secretaria de Estado de Cultura
            UG 230101 – Secretaria de Estado de Cultura
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.1300.2007.8233 – Apoio ao Projeto Maior São João do Cerrado
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE: 100
VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
OBJETO: Apoio à realização ao III Maior São João do Cerrado
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO MORAES                 JOSÉ SILVESTRE GORGULHO
Administrador Regional de Ceilândia           Secretário de Estado de Cultura

PORTARIA CONJUNTA Nº 02, DE 13 DE JULHO DE 2009.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA E O SECRETÁRIO DE ES-
TADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
e ainda de acordo com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996,
resolvem:
Art. 1º. Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DA: UO 11111 – Administração Regional de Ceilândia
        UG 190111 – Administração Regional de Ceilândia
PARA: UO 16101 – Secretaria de Estado de Cultura
            UG 230101 – Secretaria de Estado de Cultura
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392.1300.2007.8237 – Apoio à realização da Festa O
Maior São João do Cerrado
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE: 100
VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
OBJETO: Apoio à realização ao III Maior São João do Cerrado
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO MORAES                 JOSÉ SILVESTRE GORGULHO
Administrador Regional de Ceilândia           Secretário de Estado de Cultura

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ITAPOÃ

OBJETO: Apoio à realização ao III Maior São João do Cerrado
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE SILVESTRE GORGULHO                 JOÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Cultura               Empresa Brasiliense de Turismo – Brasiliatur

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 09 de julho de 2009.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa
apresentada pela área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no proces-
so 150.001295/2009, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, reconheceu a inexigi-
bilidade de licitação em favor da empresa MT & G PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA.-EPP,
no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), destinados a pagamento de gastos com a contratação da
Dupla sertaneja MÁRCIO TEXANO & GABRIEL, que se apresentarão no dia 10  de julho de
2009, na Praça do COER, em Sobradinho II, dentro da Programação do Projeto Cultura nas
Cidades - especial “Feira da Lua”,  e, em conseqüência, autorizou o empenho da despesa e a
realização do pagamento. Nos termos do artigo 26 da mesma Lei nº 8.666/1993, RATIFIQUEI o
ato do Chefe da Unidade de Administração Geral e determinei a respectiva publicação no Diário
Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa
apresentada pela área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no proces-
so 150.001296/2009, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, reconheceu a inexigi-
bilidade de licitação em favor da empresa RCE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA., no valor de
R$20.000,00 (vinte mil reais), destinados a pagamento de gastos com a contratação da Banda
BONDE DO AXÉ, que se apresentará no dia 10 de julho de 2009, na Praça do COER, em
Sobradinho II, dentro da Programação do Projeto Cultura nas Cidades - especial “Feira da Lua”,
e, em conseqüência, autorizou o empenho da despesa e a realização do pagamento. Nos termos do
artigo 26 da mesma Lei nº 8.666/1993, RATIFIQUEI o ato do Chefe da Unidade de Administra-
ção Geral e determinei a respectiva publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a
necessária eficácia.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO
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de 1997 c/c o artigo 22, inciso X, do Estatuto desta Fundação, resolve:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Parecer do Conselheiro Relator CARLOS ALBERTO
MAIA RIBEIRO, relativo ao processo 196.000.109/2009, referente à Autorização de emprésti-
mo de 01 (um) exemplar de Orangotango (Pongo pygmaeus) e de três exemplares de Chimpanzés
(Pan troglodytes) para o Instituto Conservacionista ANANI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
RAUL GONZALEZ ACOSTA, MARIA LÚCIA DA SILVA, CARMEM RIBEIRO DE JESUS,
DILTON BATISTA SILVA, JANIO RODRIGUES DOS SANTOS, JORGE CEZAR DE ARA-
UJO CALDAS FILHO, JANETE MARIA RODRIGUES, JOSÉ CARLOS LOPES DE OLI-
VEIRA e AMADEU CECÍLIO CECILIANO JÚNIOR.

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 07 DE JULHO DE 2009.
O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍ-
LIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso II da Lei nº 1.813, de 30 de dezembro
de 1997 c/c o artigo 22, inciso III, do Estatuto desta Fundação, resolve:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Parecer do Conselheiro Relator JORGE CEZAR DE
ARAUJO CALDAS FILHO, relativo ao processo 196.000.573/2005, referente à Ratificação de
Baixa Patrimonial de um Barco de alumínio e de tombamento nº 335.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
RAUL GONZALEZ ACOSTA, MARIA LÚCIA DA SILVA, CARMEM RIBEIRO DE JESUS,
CARLOS ALBERTO MAIA RIBEIRO, JANIO RODRIGUES DOS SANTOS, DILTON BA-
TISTA SILVA, JANETE MARIA RODRIGUES, AMADEU CECÍLIO CECILIANO JÚNIOR
e JOSÉ CARLOS LOPES DE OLIVEIRA.

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 07 DE JULHO DE 2009.
O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍ-
LIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso II da Lei 1.813, de 30 de dezembro
de 1997 c/c o artigo 22, inciso III, do Estatuto desta Fundação, resolve:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Parecer do Conselheiro Relator JANIO RODRIGUES DOS
SANTOS, relativo ao processo 196.000.193/2009, referente à Incorporação de 03 (três) balcões,
01 (um) armário e 02 (duas) prateleiras revestidas em fórmica, confeccionados nesta Fundação.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
RAUL GONZALEZ ACOSTA, MARIA LÚCIA DA SILVA, CARMEM RIBEIRO DE JESUS,
CARLOS ALBERTO MAIA RIBEIRO, JOSÉ CARLOS LOPES DE OLIVEIRA, DILTON
BATISTA SILVA, JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS FILHO, JANETE MARIA RO-
DRIGUES e AMADEU CECÍLIO CECILIANO JÚNIOR.

RESOLUÇÃO Nº 36, DE 07 DE JULHO DE 2009.
O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍ-
LIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso II da Lei nº 1.813, de 30 de dezembro
de 1997 c/c o artigo 22, inciso XIV, do Estatuto desta Fundação, resolve:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Parecer da Conselheira Relatora CARMEM RIBEIRO DE
JESUS, relativo ao processo 196.000.183/2009, referente à Ratificação do ato de Inexigibilidade
de Licitação em favor da Universidade Federal do Piauí – UFPI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
RAUL GONZALEZ ACOSTA, MARIA LÚCIA DA SILVA, CARLOS ALBERTO MAIA
RIBEIRO, JANIO RODRIGUES DOS SANTOS, DILTON BATISTA SILVA, JORGE CE-
ZAR DE ARAUJO CALDAS FILHO, JANETE MARIA RODRIGUES, AMADEU CECÍLIO
CECILIANO JÚNIOR e JOSÉ CARLOS LOPES DE OLIVEIRA.

RESOLUÇÃO Nº 37, DE 07 DE JULHO DE 2009.
O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍ-
LIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso II da Lei nº 1.813, de 30 de dezembro
de 1997 c/c o artigo 22, inciso X, do Estatuto desta Fundação, resolve:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Parecer do Conselheiro Relator DILTON BATISTA SILVA,
relativo ao processo 196.000.472/2008, referente à Autorização de empréstimo de um casal de
macaco-japonês (Macaca mulatta) ao Jardim Zoológico de Goiânia.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
RAUL GONZALEZ ACOSTA, MARIA LÚCIA DA SILVA, CARLOS ALBERTO MAIA
RIBEIRO, JANIO RODRIGUES DOS SANTOS, CARMEM RIBEIRO DE JESUS, JORGE
CEZAR DE ARAUJO CALDAS FILHO, JANETE MARIA RODRIGUES, AMADEU CECÍ-
LIO CECILIANO JÚNIOR e JOSÉ CARLOS LOPES DE OLIVEIRA.

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 55, DE 10 DE JULHO DE 2009.
Aprova o Plano de Uso e Ocupação do Parque de Uso Múltiplo da Asa Sul.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, que lhe são conferidas pelo
Decreto n° 28.112, de 11 de julho de 2007, considerando que o Plano de Uso e Ocupação do
Parque de Uso Múltiplo da Asa Sul é um instrumento técnico que tem o objetivo de atribuir
diretrizes para o uso adequado do Parque, definindo as atividades e obras que possibilitem a sua
efetiva implantação, e tendo em vista o contido no processo 0391.000.532/2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Uso e Ocupação do Parque de Uso Múltiplo da Asa Sul, localizado
em Brasília – RA I, elaborado pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Revitalização
dos Parques do Distrito Federal, criada para implementar e revitalizar os parques do Distrito
Federal.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO SOUTO MAIOR

INSTRUÇÃO Nº 56, DE 10 DE JULHO DE 2009.
Aprova o Plano de Uso e Ocupação do Parque Três Meninas.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de junho de 2009.

Processo: 370.000.001/2009. Interessado: FÁCIL – BRASÍLIA TRANSPORTE INTEGRADO.
Assunto: Aquisição de Vales Transporte (recarga de bilhete eletrônico).  Ratifico nos termos do artigo
26 da Lei nº 8.666/93, a inexigibilidade de Licitação em favor da Fácil – Brasília Transporte Integrado,
objetivando atender despesas com a aquisição de vales-transporte para os servidores desta Secretaria,
referente ao mês de julho do corrente exercício, no valor de R$ 15.467,00 (quinze mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais) no Programa de Trabalho 23.130.0750.8504.0058 – Concessão de Benefícios aos
Servidores da SDET, Natureza de Despesa 339039, Fonte 100. A inexigibilidade foi reconhecida com
fundamento no “caput” do artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações.
Publique-se e encaminhe-se ao Núcleo de Orçamento e Finanças - NOF, para demais providências.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL

COMITÊ DE FINANCIAMENTO À ATIVIDADE PRODUTIVA DO DISTRITO FEDE-
RAL

RESOLUÇÃO Nº 89, DE 24 DE JUNHO DE 2009.
O COMITÊ DE FINANCIAMENTO À ATIVIDADE PRODUTIVA DO DISTRITO FEDERAL,
nos termos do Decreto nº 24.353, de 08 de janeiro de 2004, alterado pelo Decreto nº 27.640, de 18 de
janeiro de 2007, do Decreto nº 25.008, de 1º de setembro de 2004, e considerando deliberação do
Plenário em sua 1ª Reunião Extraordinária de 2009, realizada em 24 de junho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar as cartas-consulta de pleitos de financiamento de projetos com a utilização de
recursos oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO dos
seguintes proponentes: GRÁFICA E EDITORA SOGGIA LTDA; e CAMPELO BEZERRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL
Coordenador-Executivo em exercício

RESOLUÇÃO Nº 90, DE 09 DE JULHO DE 2009.
O COMITÊ DE FINANCIAMENTO À ATIVIDADE PRODUTIVA DO DISTRITO FEDERAL,
nos termos do Decreto nº 24.353, de 08 de janeiro de 2004, alterado pelo Decreto nº 27.640, de 18 de
janeiro de 2007, do Decreto nº 25.008, de 1º de setembro de 2004, e considerando deliberação do
Plenário em sua 103ª Reunião Ordinária de 2009, realizada em 09 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar as cartas-consulta de pleitos de financiamento de projetos com a utilização de recursos
oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO dos seguintes proponen-
tes: HELIO KATAKI; DALILA SILVIA BORGES BARZOTTO; AROLDO CEDRAZ DE OLIVEI-
RA; K&F GRÁFICA LTDA – GRÁFICA CAMBUCI; CENTRO DE REABILITAÇÃO E ATIVI-
DADE FÍSICA – REATIVA LTDA; CENTRO AVANÇADO DE DIAGNÓSTICO E INTERVEN-
ÇÃO CARDIOVASCULAR LTDA; CLÍNICA DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA FENELON
LTDA; JEOVÁ SOUSA DA SILVA LTDA – ME; GEO BRASIL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA;
HOSPITAL SANTA HELENA S.A; e AGROVETERINÁRIA ESPLANADA LTDA.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL
Coordenador-Executivo em exercício

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

PORTARIA CONJUNTA Nº 26, DE 13 DE JULHO DE 2009.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso de suas atribuições
regimentais e, ainda, de acordo com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996,
c/c o inciso I, artigo 38 do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar a dotação orçamentária, na forma abaixo especificada:
DE: U.O: 28101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente U.G:
280101 – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente
PARA: U.O: 22.101 – Secretaria de Estado de Obras U.G: 190.101 – Secretaria de Estado de
Obras
Programa de Trabalho: 15.451.0084.3023.0001 Natureza da Despesa: 44.90.51 Fonte de Recur-
sos: 132004354. Valor R$243.187,67.  Objeto: Implantação de rede de distribuição de energia
elétrica em alta e baixa tensão convencional para atender a Quadra QNR 05, Ceilândia – DF.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
   CASSIO TANIGUCHI                          MÁRCIO EDVANDRO ROCHA MACHADO
Secretário de Estado de Desenvolvimento                    Secretário de Estado de Obras
           Urbano e Meio Ambiente                                            U. O Favorecida
                  U.O Cedente

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 07 DE JULHO DE 2009.
O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍ-
LIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso II da Lei nº 1.813, de 30 de dezembro
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DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, que lhe são conferidas pelo
Decreto n° 28.112, de 11 de julho de 2007, considerando que o Plano de Uso e Ocupação do
Parque Três Meninas é um instrumento técnico que tem o objetivo de atribuir diretrizes para o
uso adequado do Parque, definindo as atividades e obras que possibilitem a sua efetiva implanta-
ção, e tendo em vista o contido no processo 0391.000.440/2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Uso e Ocupação do Parque Três Meninas, localizado em Samambaia
- RA XII, elaborado pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Revitalização dos Par-
ques do Distrito Federal, criada para implementar e revitalizar os parques do Distrito Federal.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO SOUTO MAIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 13 de julho de 2009.

Processo: 080.014.378/2008. Interessado: VOLIA REGINA AMARANTE GARCIA LTDA.
Assunto: Reconhecimento de dívida. À vista das instruções contidas nos autos e tendo em vista
o disposto no artigo 5º, incisos V e XIV, da Portaria nº 121, de 24 de março de 2009 o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098/94 e o artigo 7° da Lei n° 3.163, de 03 de julho de 2003, o
Chefe da Unidade de Administração Geral, RECONHECE A DÍVIDA, AUTORIZA a despesa e
DETERMINA a emissão e a liquidação da Nota de Empenho no valor de R$ 6.526,81 (seis mil,
quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e um centavos), referente pagamento de exercícios findos.

GIBRAIL NABIH GEBRIM

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA SEF/SEPLAG Nº 11, DE 10 DE JULHO DE 2009 (*)
Altera os valores dos anexos da Portaria Conjunta nº 03, de 29 de janeiro de 2009, que dispõe
sobre a execução da programação financeira do exercício de 2009 e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANE-
JAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes conferem
o artigo 11º do Decreto nº 29.974, de 23 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a programação
orçamentária e financeira e o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo e consideran-
do a necessidade de se promover os ajustes necessários na programação financeira e disciplinar a
execução orçamentária e financeira do exercício, resolvem:
Art. 1º. Os novos limites da programação financeira para empenho de “Outras Despesas Corren-
tes” e para “Investimentos” por fonte de recursos passam a vigorar com os valores constantes
dos anexos I e II desta Portaria Conjunta, já incluídos os decorrentes de emendas parlamentares.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA          RICARDO PINHEIRO PENNA

Secretário de Estado de Fazenda              Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
_____________
(*) Republicada por haver saído com incorreção no original publicado no DODF nº 133, de 13 de
julho de 2009, páginas 09 e 10.
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SUBSECRETARIA DA RECEITA

TERMO DE CASSAÇÃO DE REGIME ESPECIAL Nº 05/2009.
PROCESSO: 040.001.981/2001.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 78, § 2º do Decreto nº 16.106/94,
e com fundamento:
a) nos incisos. I e III, do parágrafo único da cláusula nona do Termo de Acordo de Regime Especial nº
076/2001 - SUREC/SEF;
b) nos incisos III, V e VI c/c os §§ 1º, 5º e 8º do artigo 5º do Decreto nº 25.372/2004;
c) no Parecer de Cassação do Núcleo de Monitoramento de Regimes Especiais/GEMAE/DIFIT,
fls.353 e 354, dos autos em epígrafe, RESOLVE:
1 - CASSAR o TARE nº 076/2001 - SUREC/SEF celebrado com a empresa ATACADISTA E
REPRESENTAÇÃO SANTO AMARO LTDA, inscrita no CF/DF nº 07.420.534/001-00 e CNPJ nº
04.337.208/0001-51, sendo aplicado à empresa o regime normal de apuração do ICMS a partir de
AGOSTO DE 2007, com fulcro no § 8º do art. 5º do Decreto nº 25.372/2004.
2 -Publique-se e dê-se conhecimento à Gerência de Julgamento e Processo Administrativo-Fiscal –
GEJUC/DITRI, para alimentação do sistema. Após, encaminhe-se o processo à Diretoria de Fiscali-
zação Tributária – DIFIT, para conhecimento e adoção das providências necessárias quanto à apuração
do imposto pelo regime normal de apuração.
3 - Ao contribuinte é facultado apresentar recurso ao Secretário de Estado de Fazenda, exclusivamente
quanto aos efeitos da retroatividade da presente cassação, no prazo de 20 dias contado da data da
publicação deste ato, nos termos do § 11 do art. 5º do Decreto nº 25.372/04, considerando a extinção
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do TARE nº 076/2001, por força da Lei nº 4.100/08.
Brasília/DF, 09 de julho de 2009.

ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO

TERMO DE CASSAÇÃO DE REGIME ESPECIAL Nº 06/2009.
PROCESSO: 040.002.505/2001.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 78, § 2º do Decreto nº 16.106/94,
e com fundamento:
a) no inciso III, do parágrafo único da cláusula nona do Termo de Acordo de Regime Especial nº 116/
2001 - SUREC/SEF;
b) no inciso IV do artigo 6º do Decreto nº 20.322/199; no inciso IV do artigo 5º do Decreto nº 24.371/
2004.
c) no Despacho Processual da Assessoria Jurídico-Legislativa, aprovado pelo Secretário de Estado de
Fazenda, fls. 207 a 211, combinado com o Despacho Processual do Núcleo de Monitoramento de
Regimes Especiais/GEMAE/DIFIT, aprovado pela Diretoria de Fiscalização, fls. 212 a 213, dos autos
em epígrafe, RESOLVE:
1 - CASSAR o TARE nº 116/2001-SUREC/SEF celebrado com a empresa ELA DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CF/DF nº 07.423.486/001-86 e CNPJ nº 04.495.604/0001-07, sendo aplicado à
empresa o regime normal de apuração do ICMS a partir de julho de 2004, com fulcro no § 8º do artigo
5º do Decreto nº 25.372/2004.
2 -Publique-se e dê-se conhecimento à Gerência de Julgamento e Processo Administrativo-Fiscal –
GEJUC/DITRI, para alimentação do sistema. Após, encaminhe-se o processo à Diretoria de Fiscali-
zação Tributária – DIFIT, para conhecimento e adoção das providências necessárias quanto à apuração
do imposto pelo regime normal de apuração.
3 - Ao contribuinte é facultado apresentar recurso ao Secretário de Estado de Fazenda, exclusivamente
quanto aos efeitos da retroatividade da presente cassação, no prazo de 20 dias contado da data da
publicação deste ato, nos termos do § 11 do art. 5º do Decreto nº 25.372/04, considerando a extinção
do TARE nº 116/2001, por força da Lei nº 4.100/08.

Brasília/DF, 09 de julho de 2009.
ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

PORTARIA CONJUNTA N° 48, DE 13 DE JULHO DE 2009.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso de suas atribuições regi-
mentais e, ainda, de acordo com disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, c/c o inciso
I, artigo 38 do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
DE: UO: 22.101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
 UG: 190101 – SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
PARA: UO 22.201 – COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
 UG: 190201 – COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.1000.5832.0316 – IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – CAPITAL DIGITAL
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51
FONTE: 100
VALOR: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinqüenta reais)
OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário destinado à contratação dos serviços de sonda-
gem rotativa no terreno destinado à construção do prédio da Governança, na Cidade Digital – DF.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
MÁRCIO EDVANDRO ROCHA MACHADO            LUIZ CARLOS PIETSCHMANN
           Secretário de Estado de Obras                                              Diretor-Presidente
                      U.O Cedente                                                               U.O Favorecida

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 10 de julho de 2009.

O Diretor Executivo desta Fundação, tendo em vista o Decreto nº 23.501, de 31 de dezembro de
2002, e mediante o Parecer nº 84/2009 emitido pela Procuradoria Jurídica/FEPECS, constantes às
fls. 86-88, do processo 064.000.200/2009, autorizou a Dispensa de Licitação, com fundamento
no artigo 24, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, em favor da Fundação para o Desenvolvimento
Médico e Hospitalar - FAMESP, referente à contratação de prestação de serviços técnico-espe-
cializados para executar o Curso de Mestrado Interinstitucional (MINTER) em Ginecologia,
Obstetrícia e Mastologia, na Escola Superior de Ciências da Saúde-ESCS/FEPECS, com o objeti-
vo de ampliar o quadro de mestres da ESCS/FEPECS, por meio do Programa de Pós-Graduação
em Ginecologia, Obstetrícia e Mastologia (PGGOM) da Faculdade de Medicina de Botucatu da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP/FMB), Ato que RATIFI-
QUEI nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e determinei sua publicação no
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

AUGUSTO CARVALHO

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 10 de julho de 2009.

O Diretor do Departamento de Administração Geral, da Polícia Civil do Distrito Federal, tendo em
vista a justificativa fundamentada no artigo 25, caput, da Lei nº 8666/93, em razão de inviabilidade de
competição, processo 052.000.791/2009, Parecer Normativo da PROCAD/PGDF nº 726/2008 favo-

rável e Relatório da Divisão de Recursos Materiais, constante das folhas 60 a 63, desse mesmo
processo, reconheceu a situação de sua inexigibilidade, em favor do Tees Brazil Ltda, para fazer face às
despesas com contratação de empresa especializada para ministrar Curso de Operações Contra
Terrorismo, Combate Urbano e Resgate de Reféns, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 09/2009,
com valor total de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), autorizando o empenho da
despesa e o respectivo pagamento. Ato que RATIFIQUEI nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de
21 de junho de 1993, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a
necessária eficácia.

JOÃO MONTEIRO NETO
Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 52, DE 10 DE JULHO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo III, inciso V, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 27.915, de 02
de maio de 2007, tendo em vista a solicitação contida no Ofício nº 01-GT50/ST/2009, do Coordenador
do Grupo de Trabalho constituído pela Portaria nº 50, de 16 de junho de 2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de que trata o artigo 3º da Portaria nº 50, de 16 de
junho de 2009, para a conclusão dos trabalhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ALBERTO FRAGA SILVA

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 28, DE 08 DE JULHO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DO TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso VIII do Regimento aprovado pelo Decreto nº 27.660, de
24 de janeiro de 2007, tendo em vista a decisão da Diretoria Colegiada, em reunião realizada em 03 de
julho de 2009, e considerando a necessidade da Diretoria Técnica/DFTRANS, dispor de tempo hábil
para analisar as solicitações recebidas na Autarquia, relativas ao atendimento com transporte coletivo
nos eventos realizados no âmbito do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º - Estabelecer que as solicitações de atendimento com transporte coletivo aos eventos realizados
no âmbito do Distrito Federal deverão ser protocolizadas nesta DFTRANS, no prazo mínimo de 05
(cinco) dias úteis antes da data prevista para realização do evento.
Art. 2º - O prazo estabelecido no artigo 1º desta Instrução Serviço é o tempo mínimo necessário para
que a Diretoria Técnica desta Autarquia possa analisar as solicitações e adotar as providências neces-
sárias ao atendimento dos eventos, que justifiquem a necessidade de complementação da oferta atual
de transportes coletivo, em termos de ampliação do número de viagens, de veículos, de alteração de
itinerário, de reativação ou criação de linhas.
Art. 3º - Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO HENRIQUE BARRETO MUNHOZ DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 29, DE 13 DE JULHO DE 2009.
O DIRETOR-GERAL DO TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso VIII do regimento aprovado pelo Decreto nº 27.660, de
24 de janeiro de 2007 e, tendo em vista o contido no Memorando nº 003/2009-SIND, de 09/07/2009,
de que trata a Instrução de Serviço nº 17, de 08 de junho de 2009, processo 098.002.576/2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para realização dos trabalhos e apresen-
tação do relatório conclusivo, citado no Artigo 4º da supracitada Instrução de Serviço, a contar
de 17 de julho de 2009.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO HENRIQUE BARRETO MUNHOZ DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 30, DE 13 DE JULHO DE 2009.
O DIRETOR-GERAL DO TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso VIII do regimento aprovado pelo Decreto nº 27.660, de 24
de janeiro de 2007 e, tendo em vista o contido no Memorando nº 004/2009-SIND, de 09/07/2009, de que
trata a Instrução de Serviço nº 19, de 09 de junho de 2009, processo nº 098.002.574/2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para realização dos trabalhos e apresen-
tação do relatório conclusivo, citado no Artigo 4º da supracitada Instrução de Serviço, a
contar de 17 de julho de 2009.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO HENRIQUE BARRETO MUNHOZ DA ROCHA

INSTRUÇÃO Nº 31, DE 13 DE JULHO DE 2009.
O DIRETOR-GERAL DO TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 7º, inciso VIII do regimento aprovado pelo Decreto nº 27.660, de 24
de janeiro de 2007 e, tendo em vista o contido no Memorando nº 003/2009-SIND, de 09/07/2009, de que
trata a Instrução de Serviço nº 20, de 09 de junho de 2009, processo nº 098.002.575/2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para realização dos trabalhos e apresen-
tação do relatório conclusivo, citado no Artigo 4º da supracitada Instrução de Serviço, a contar
de 17 de julho de 2009.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO HENRIQUE BARRETO MUNHOZ DA ROCHA

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 49, DE 08 DE JULHO DE 2009.
Dispõe Sobre Votação na 55ª Reunião Plenária Ordinária de julgamento do STPC.
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, DO TRANSPORTE UR-
BANO DO DISTRITO FEDERAL-DFTRANS, antigo DEPARTAMENTO METROPOLI-
TANO DE TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL-JARI/DMTU-DF, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais, com a presença dos Membros LAIRSON



PÁGINA   19Nº 134, terça-feira, 14 de julho de 2009 Diário Oficial do Distrito Federal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO ESPECIAL

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Processo: 2004 00 2 004535-3; Reg. Acórdão: 321968; Relator Des.: EDSON ALFREDO SMANIOTTO; Requerente: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS;
Requerido: PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL; Procurador-Geral da CLDF: Dr. STEFANO BORGES PEDROSO; Requerido: GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL; Advogado(s): LEONARDO ANTÔNIO DE SANCHES (Procurador) e outro(s); Curador: PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL (DRª SIMONE COSTA L. FERREIRA - ADJUN-
TA); Origem: ARTIGOS 1º A 3º DA LEI DISTRITAL Nº 1.169 DE 24/07/96.
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 2º, III, IV, V, VII E VIII DO ART. 2º DA LEI DISTRITAL N° 1.169, DE 24 DE JULHO DE 1996 - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA -
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL RECONHECIDA.
1. As normas, que têm como causas situações permanentes ou previsíveis e ainda assim autorizam a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
violam os princípios do concurso público, como forma de investidura em cargo ou emprego público, da isonomia, consubstanciado na igualdade de acesso aos cargos públicos a todos os brasileiros, da impessoalidade,
da moralidade, da razoabilidade e da motivação.
2. A área de pesquisa científica e tecnológica, o fornecimento de suporte técnico ou administrativo de atividades, ainda que essenciais, a substituição de ocupante de cargo integrante da carreira de assistência à educação,
a substituição de professor em regência de classe, bem como a execução de serviços essenciais à saúde não caracterizam qualquer hipótese de necessidade temporária de excepcional interesse público, por serem serviços
permanentes ou previsíveis.
3. Inconstitucionalidade material dos incisos III, IV, V, VII e VIII do artigo 2º da Lei Distrital nº 1.169/1996 caracterizada.
Decisão: JULGA-SE PROCEDENTE. MAIORIA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Processo: 2004 00 2 004535-3; Reg. Acórdão: 354362; Relator Des.: EDSON ALFREDO SMANIOTTO; Embargante: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL; Advogado(s): LEONARDO ANTÔNIO DE
SANCHES (Procurador) e outro(s); Embargado: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS; Embargado: PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL; Procurador-Geral da CLDF: Dr. STEFANO BORGES PEDROSO; Origem: ARTIGOS 1º A 3º DA LEI DISTRITAL Nº 1.169 DE 24/07/96.
Ementa: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS DA DECISÃO. INTERESSE PÚBLICO DE EXCEPCIONAL RELEVO.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES. DANO IRREPARÁVEL AO ANO LETIVO QUE JÁ SE INICIOU.
1. O caráter relevante do interesse público atinente à contratação temporária de professores da rede pública de ensino demanda a fixação excepcional dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, sob pena de que
a suspensão imediata da lei impugnada traga efeitos irreversíveis no que concerne ao ano letivo que já se iniciou.
2. Pedido acolhido para que a declaração de inconstitucionalidade só tenha eficácia a partir de 31/12/2009.
Decisão: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, MODULANDO-SE OS EFEITOS DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. UNÂNIME.
OBSERVAÇÃO
Procede-se a presente publicação em cumprimento ao disposto no artigo 132, caput, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Brasília -DF, 10 de julho de 2009.
MÔNICA REGINA SILVA HAUSCHILD
Diretora da Secretaria do Conselho Especial

JOSÉ GASPAR DE SOUZA

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 13 de julho de 2009.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL, em cumprimento ao item IV, alínea “b”, da Decisão nº 3.521/2009 – TCDF, de 04 de junho de 2009, faz
publicar as seguintes informações, conforme a tabela abaixo:

RODRIGUES BUENO, Membro Representante da DFTRANS, na qualidade de Presidente; DEIZA MARIA SOMBRA DE ABREU, Membro Suplente dos Operadores Autônomos do Sistema de
Transporte Público Alternativo do Distrito Federal;  GILSON LOBO, Membro Representante do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros e das Empresas de Transporte Coletivo Urbano
de Passageiros do Distrito Federal; MARCOS JUNIO DUARTE NOUZINHO, Membro Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Brasília do Distrito Federal;
CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO, Membro Representante dos Usuários do Sistema de Transporte Publico do Distrito Federal. Considerando o resultado da 55ª (QUINQUAGÉSIMA QUINTA)
Reunião Plenária Ordinária da Câmara de Julgamento do STPC, realizada no dia 08 de julho de 2009, resolve DEFERIR os recursos referentes aos processos do STPC: 098007732/07-SÃO JOSÉ;
098012004/07-SÃO JOSÉ. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LAIRSON RODRIGUES BUENO
Presidente


